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Acórdão 3300/2016 Segunda Câmara (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Direito Processual. Decisão terminativa. Contas iliquidáveis. 

Omissão no dever de prestar contas. Entidade de direito 

privado. Extinçao. 

O encerramento das atividades da entidade privada benefici-

ada com recursos de ajustes firmados com a União não 

afasta a obrigatoriedade da prestação de contas pelos res-

ponsáveis, razão pela qual não é argumento suficiente para 

considerar iliquidáveis contas especiais decorrentes da omis-

são no dever de prestar contas. 

Acórdão 808/2016 Plenário (Petição, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 

Direito Processual. Débito. Quantificação. Competência. 

Tomador de contas. Preclusão. 

A remessa da tomada de contas especial ao TCU acarreta 

para o tomador de contas a preclusão da faculdade de quali-

ficar os atos e documentos abarcados no processo e quanti-

ficar o dano respectivo, ressalvada a possibilidade de reana-

lisar as contas em face de novos elementos dos quais venha 

a ter ciência após o envio do processo ao Tribunal. 

Acórdão 4188/2016 Segunda Câmara (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio. Prestação de contas. Omissão no dever de pres-

tar contas. Substabelecimento. Responsabilidade. Conve-

nente. Estado-membro. Município. 

A responsabilidade pela execução do objeto do convênio e 

pela prestação de contas é do ente convenente, e não dos 

entes que com ele firmaram subconvênios objetivando a 

utilização dos recursos federais transferidos, não sendo pos-

sível, assim, afastar a responsabilidade do estado convenen-

te, ainda que a omissão seja atribuível aos municípios signa-

tários dos subconvênios em suas respectivas prestações de 

contas. 

 

 

Acórdão 2044/2016 Primeira Câmara (Recurso de Reconside-

ração, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Convênio. Execução financeira. Nexo de causalidade.  

Empresa. Capacidade operacional. Inexistência. 

A contratação de empresa de fachada por entidade convenente 

rompe o nexo de causalidade entre os recursos federais repas-

sados e o objeto executado, pela impossibilidade fática de a 

obra ter sido executada por empresa que não existia de fato. 

Acórdão 872/2016 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio. Licitação. Aproveitamento de licitação. Requisito. 

A utilização de licitação pretérita para execução de objeto pac-

tuado em contrato de repasse deve estar condicionada ao aten-

dimento dos dispositivos previstos na Lei 8.666/1993, na res-

pectiva LDO e nos demais dispositivos que regem a aplicação 

dos recursos públicos federais, além de estar adstrita à verifica-

ção da conveniência e da oportunidade do ato, sempre de for-

ma tecnicamente motivada, com a emissão de parecer conclu-

sivo ou de outro instrumento congênere.  

Acórdão 2467/2016 Primeira Câmara (Representação, Rela-

tor Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Convênio. Concedente. Obrigação. Fiscalização. 

A responsabilidade primária pela fiscalização da correta aplica-

ção dos recursos federais transferidos a estados e municípios 

compete ao órgão ou entidade concedente, tendo lugar a ação 

do TCU, em regra, após a devida atuação do repassador, evi-

tando-se com isso a duplicidade de esforços e a supressão de 

responsabilidades. 

Acórdão 2791/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Convênio. Execução física. Substabelecimento. Licitação. Au-

sência. 

É irregular a realização de espécie de subconvênio com carac-

terísticas de contrato, mediante o qual a entidade convenente 

repassa a terceiro, sem a prévia e devida licitação e sem anteri-

or verificação da compatibilidade dos preços com os de merca-

do, a obrigação de executar o objeto de convênio celebrado 

com ór- gão ou entidade da União. 
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SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONVÊNIOS E PARCERIAS 

Acórdão 872/2016 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio. Licitação. Aproveitamento de licitação. Requisito. 

A utilização de licitação pretérita para execução de objeto 

pactuado em contrato de repasse deve estar condicionada 

ao atendimento dos dispositivos previstos na Lei 8.666/1993, 

na respectiva LDO e nos demais dispositivos que regem a 

aplicação dos recursos públicos federais, além de estar ads-

trita à verificação da conveniência e da oportunidade do ato, 

sempre de forma tecnicamente motivada, com a emissão de 

parecer conclusivo ou de outro instrumento congênere.  

Acórdão 1252/2016 Plenário (Auditoria, Relator Ministro 

Raimundo Carreiro) 

Convênio. Licitação. Aproveitamento de licitação. Preço. 

Sinapi. Compatibilidade. 

Quando o convênio com outro ente da Federação for cele-

brado após a realização da licitação pelo convenente, o ór-

gão concedente deve se certificar antecipadamente da ade-

quação dos preços contratados, confrontando-os com os 

preços do Sinapi ou com outros sistemas oficiais de preços.  

Acórdão 5928/2016 Segunda Câmara (Embargos de De-

claração, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Responsabilidade. Débito. Imprescritibilidade. Ilícito adminis-

trativo. STF. 

A tese fixada pelo STF no RE 669.069 (Repercussão Geral 

666), que trata da incidência da prescrição nos débitos com 

a União decorrentes de ilícitos civis (prazo prescricional de 

cinco anos), não alcança prejuízos que decorram de ilícitos 

administrativos, como a não comprovação da regular gestão 

de recursos públicos. 

Ente Federativo: princípio da in-

transcendência e inscrição em ca-

dastros federais de inadimplência  

É necessária a observância da garantia 

do devido processo legal, em especial, 

do contraditório e da ampla defesa, 

relativamente à inscrição de entes públicos em cadastros federais de 

inadimplência. Com base nesse entendimento, a Primeira Turma 

julgou procedente pedido formulado em ação civil originária para afas-

tar o registro do Estado do Amapá no Sistema Integrado de Adminis-

tração Financeira (SIAFI), relativo a convênios firmados entre ele e a 

União. Na espécie, assinalou a ausência de oitiva do interessado e de 

instauração de tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas da 

União. Acrescentou, entretanto, que a questão referente à necessida-

de de prévio julgamento de tomada de contas especial para fins de 

inscrição em cadastro de inadimplentes deverá ser enfrentada pelo 

Plenário, em recurso extraordinário submetido à sistemática da reper-

cussão geral (RE 607.420/PI). Por outro lado, o Colegiado asseverou 

que a inscrição do nome do Estado-Membro em cadastro federal de 

inadimplentes em face de ações e/ou omissões de gestões anteriores 

não configura ofensa ao princípio da intranscendência. Acrescentou 

que vigora, no âmbito da Administração Pública, o princípio da impes-

soalidade, previsto no artigo 37 da CF. A relação jurídica envolve a 

União e o ente federal, e não a União e certo governador ou outro 

agente. O governo se alterna periodicamente nos termos da sobera-

nia popular, mas o Estado é permanente. A mudança de comando 

político não exonera o Estado das obrigações assumidas. 

ACO 732/AP, rel. Min. Marco Aurélio, 10.5.2016. (ACO-732) 

ACO N. 1.978-AL 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

CONVÊNIO – CONTRAPARTIDA – INEXISTÊNCIA – CADASTRO DE INADIM-

PLENTES – ISENÇÃO – IMPROPRIEDADE. Adotando o Estado providências, 

com o ajuizamento de ação contra o responsável pelo descumprimento do 

Convênio, descabe o lançamento no cadastro de inadimplência federal SIAFI e 

CAUC. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – UNIÃO VERSUS ESTADO – CADASTRO 

DE INADIMPLENTES – DIREITO DE DEFESA. Considerada irregularidade 

verificada na observância de convênio, há de ter-se a instauração de processo 

administrativo, abrindo-se margem ao Estado interessado, antes do lançamento 

no cadastro de inadimplentes, de manifestar-se. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – INTIMAÇÃO – CORRESPONDÊNCIAS – 

TROCA – INSUFICIÊNCIA. Ante as consequências da conclusão sobre a ina-

dimplência do Estado, cumpre intimá-lo formalmente, o que pode ocorrer medi-

ante postado com aviso de recebimento, sendo insuficiente a troca de memo-

randos e correspondência sobre o desenrolar da observância do convênio. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONVÊNIO – INADIMPLÊNCIA – AÇÃO DE 

IMPROBIDADE – IRRELEVÂNCIA. O ajuizamento de ação de improbidade 

contra gestor anterior não obstaculiza as consequências da relação jurídica 

entre a União e o Estado, considerado o inadimplemento relativo a convênio. 

CONVÊNIO – RELAÇÃO JURÍDICA – UNIÃO E ESTADO – PRINCÍPIO DA 

INTRANSCENDÊNCIA – INADEQUAÇÃO. O fato de a relação jurídica envolver 

a União e a unidade da Federação – o Estado – afasta a observância do princí-

pio da intranscendência. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – SUCUMBÊNCIA. Verificada a sucumbência, 

impõe-se a fixação de honorários advocatícios.   
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